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AGRAVO  INTERNO.  INSURGÊNCIA  EM  FACE  DE 
DECISÃO  MONOCRÁTICA.  AÇÃO  DECLARATÓRIA DE 
INEXISTÊNCIA  DE  DÉBITO  C/C  REPARAÇÃO  POR 
DANOS MORAIS.  INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO 
RESTRITIVO  DE  CRÉDITO.  ATO  ILÍCITO.  DANO 
CONFIGURADO.  RESPONSABILIDADE  OBJETIVA  DA 
EMPRESA  DEMANDADA.  PROCEDÊNCIA  DA  AÇÃO. 
IRRESIGNAÇÃO.  PEDIDO DE MINORAÇÃO DO VALOR 
DA  REPARAÇÃO  EXTRAPATRIMONIAL.  DEVER  DE 
OBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E 
DA  PROPORCIONALIDADE.  ACOLHIMENTO. 
PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 
PROCEDÊNCIA PARCIAL  DO  APELO.  IRRESIGNAÇÃO 
REGIMENTAL.  ALEGAÇÕES  INSUFICIENTES  A 
TRANSMUDAR  O  ENTENDIMENTO  ESPOSADO. 
DESPROVIMENTO DA SÚPLICA.  

- Estando o quantum arbitrado em patamar que se afasta do 
normalmente arbitrado no Superior Tribunal de Justiça e na 
nossa  Corte  para  casos  semelhantes,  levando-se  em 
consideração o mal suportado e a possibilidade econômica 
da entidade demandada, cabível é sua minoração.

-  Incumbe à  empresa demandada ressarcir  a  autora  pela 
inscrição de seu nome em cadastro restritivo, mormente se 
não  demonstra  a  existência  de  relação  jurídica  entre  a 
empresa e a promovente.

-  “O ônus da prova incumbe:
(...)
 II  -  ao  réu,  quanto  à  existência  de  fato  impeditivo,  
modificativo ou extintivo do direito do autor.” (Art.  333,  II,  do 
CPC)
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- “APELAÇÃO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA 
DE  DÉBITO  C/C  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS.  
INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO RESTRITIVO DE  
CRÉDITO. AUSÊNCIA DE CONTRATAÇÃO. AUSÊNCIA DE 
DÉBITOS.  NEXO  CAUSAL  E  CULPA 
EVIDENCIADOS.DANO  MORAL  PURO. 
DESNECESSIDADE  DE  PROVA DO  PREJUÍZO.  DEVER  
DE  INDENIZAR.  QUANTUM  INDENIZATÓRIO.VALOR 
PROPORCIONAL  À  EXPERIÊNCIA  SOFRIDA.  
MANUTENÇÃO DO DECISUM. DESPROVIMENTO. O dano  
moral puro se projeta com maior
nitidez  e  intensidade  no  âmago  das  pessoas,  
prescindindo,  assim,  de  rigorosa  demonstração  
probatória,  porquanto  necessária  a  reparação  quando  
provada  a  ilicitude  do  fato.  A  indenização  por  dano  
moral  deve  ser  fixada  com  prudência,  segundo  o  
princípio da razoabilidade e de acordo com os critérios  
apontados pela doutrina, a fim de não se converter em  
fonte  de  enriquecimento  sem  causa.”  (TJPB;  AC 
001.2009.016940-8/002;  Quarta  Câmara  Especializada 
Cível;  Rel.  Des.  Frederico  Martinho  da  Nóbrega 
Coutinho; DJPB 10/09/2012; Pág. 8) 

− Não  há  razão  para  se  modificar  a  decisão  que  deu 
provimento parcial ao Apelo, nos termos do art. 557, §1.º-A 
do  Código  de  Processo  Civil,  quando  o  decisum atacado 
encontra-se em perfeita consonância com jurisprudência do 
Superior Tribunal de Justiça.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da 
Paraíba, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

RELATÓRIO

Trata-se de Agravo Interno (fls.199/212) interposto pela Telemar Norte Leste 

S/A, contra decisão monocrática, lançada às fls.195/197v, que,  nos termos do art. 557, 

§1.º- A, do Código de Processo Civil, deu provimento parcial ao apelo para reduzir o valor 

da  indenização  para  R$  5.000,00  (cinco  mil  reais),  mantendo  inalterados  os  demais 

termos da sentença.

Desembargador José Ricardo Porto 
2



Agravo Interno nº 0011999-69.2011.815.0011

O agravante alega, em resumo, que a agravada utilizara de seus serviços, 

sendo  devida  a  cobrança,  pelo  que  não  houve  ilícito  praticado  pela  concessionária, 

tampouco dano moral passível de indenização.

Ao final, requer que  seja acolhido e provido o recurso para que o julgador 

exerça o juízo de retratação, revogando a decisão monocrática ou, caso contrário, que 

seja o presente agravo posto em mesa, consoante determina o §1º do art. 557 do CPC. 

É o breve relatório.   

VOTO

Embora o Agravo Interno possua o chamado efeito regressivo, que permite 

ao julgador reconsiderar a decisão agravada, antes de apresentar os autos em sessão de 

julgamento, mantenho-a em todos os termos, pelas razões nela expostas.

Vislumbro não merecer acolhimento o pleito, declinado através da presente 

irresignação,  uma  vez  que  o  decisum recorrido  encontra-se  em  sintonia  com  a 

jurisprudência da Corte de Justiça da Paraíba, comportando julgamento monocrático, à 

luz da Lei Adjetiva Civil.

Assim, não haveria óbice ao julgamento singular, ratifico a monocrática nos 

exatos termos e sob idêntico fundamento, cujo teor segue, ipsis litteris:

“Inicialmente,  o  apelante  aduz  que  o  dano  moral  não  restou  
comprovado nos autos, devendo a sentença ser reformada. 

Sem razão.

É  que  a  simples  inclusão  indevida  no  SERASA/SPC  ocasiona  
abalos extrapatrimoniais, de forma presumida – in re ipsa -, que  
dispensa prova do prejuízo.  Vejamos alguns julgados do nosso  
Tribunal:

“APELAÇÃO. Ação de indenização por danos morais.  Aquisição  
de  mercadorias.  Pagamento  integral.  Inscrição  indevida  em 
cadastro restritivo de crédito.  Constrangimento suportado.  Dano  
moral  evidente.  Verba  indenizatória  conveniente.  Pedido  de 
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condenação  em  litigância  de  má-fé  nas  contrarrazões.  Via  
inadequada.  Não  conhecimento.  Manutenção  do  decisum. 
Desprovimento.  Age,  de  forma  imprudente,  o  estabelecimento  
comercial que lança nome de consumidor em cadastro restritivo  
de  crédito,  desmerecidamente,  acarretando-lhe  situações  
constrangedoras,  devendo  ser  mantida  na  íntegra  a  decisão  
recorrida.  A indenização  por  dano  moral  deve  ser  fixada  com  
prudência, segundo o princípio da razoabilidade e de acordo com 
os critérios apontados pela doutrina, a fim de não se converter em 
fonte de enriquecimento sem causa.  As contrarrazões recursais  
servem para rebater os termos da apelação, não se prestando a  
postular  condenação  da  parte  insurgente.”  (TJPB;  AC 
001.2009.004503-8/001;  Quarta  Câmara  Especializada  Cível;  
Rel.  Des.  Frederico  Martinho  da  Nóbrega  Coutinho;  DJPB 
21/11/2012; Pág. 14)

“APELAÇÃO  CIVEL.  Ação  de  indenização  por  danos  morais.  
Relação  de  consumo.  Ausência  de  contrato  entre  as  partes.  
Inscrição indevida do nome da consumidora em cadastro restritivo  
de crédito. Conduta ilícita da concessionária de serviço público.  
Dever  de  indenizar.  Quantum  indenizatório  fixado  dentro  dos 
parâmetros legais. Manutenção da sentença. Desprovimento dos 
apelos. Nos termos do art. 37, § 6º, da Constituição Federal, e art.  
14 do Código de Defesa do Consumidor, a responsabilidade da  
concessionária  de  serviço  público  é  objetiva,  levando-se  à 
conclusão de que independe de culpa, bastando-se demonstrar a  
ocorrência do nexo causal entre a conduta e o dano provocado. A 
responsabilidade  pela  má  prestação  dos  serviços  deve  recair  
sobre aquele que aufere os lucros da atividade, segundo o basilar  
princípio da teoria objetiva. A indenização por danos morais possui  
caráter  compensatório  e educativo/punitivo.  Para a sua fixação,  
leva-se em consideração a intensidade do sofrimento e o efeito  
repressivo  e  pedagógico  da  decisão.  Logo,  respeitados  os 
princípios  da proporcionalidade e razoabilidade,  não há que se 
falar  em minoração ou majoração do valor  fixado na sentença.  
ACORDA o Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, por sua 1ª  
Câmara Cível, em negar provimento aos apelos, nos termos do  
voto  do  Relator,  em  harmonia  com  o  Parecer  Ministerial,  
unânime.”  (TJPB; AC 200.2005.019323-0/001; Primeira Câmara 
Especializada  Cível;  Rel.  Juiz  Conv.  Aluizio  Bezerra  Filho;  
DJPB 21/11/2012; Pág. 11)  

“APELAÇÃO.  AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE  INEXISTÊNCIA  DE 
DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. INSCRIÇÃO 
INDEVIDA  EM  CADASTRO  RESTRITIVO  DE  CRÉDITO.  
AUSÊNCIA  DE  CONTRATAÇÃO.  AUSÊNCIA  DE  DÉBITOS.  
NEXO  CAUSAL  E  CULPA  EVIDENCIADOS.  DANO  MORAL 
PURO. DESNE- CESSIDADE DE PROVA DO PREJUÍZO. DEVER 
DE  INDENIZAR.  QUANTUM  INDENIZATÓRIO.  VALOR 
PROPORCIONAL  À  EXPERIÊNCIA SOFRIDA.  MANUTENÇÃO 
DO DECISUM. DESPROVIMENTO. O dano moral puro se projeta  
com  maior  nitidez  e  intensidade  no  âmago  das  pessoas,  
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prescindindo,  assim,  de  rigorosa  demonstração  probatória,  
porquanto necessária a reparação quando provada a ilicitude do 
fato. A indenização por dano moral deve ser fixada com prudência,  
segundo o princípio da razoabilidade e de acordo com os critérios  
apontados pela doutrina, a fim de não se converter em fonte de  
enriquecimento sem causa.”  (TJPB; AC 001.2009.016940-8/002;  
Quarta  Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Frederico 
Martinho da Nóbrega Coutinho; DJPB 10/09/2012; Pág. 8) 

 Assim, agiu com acerto o magistrado sentenciante, ao asseverar:

“ (…) a autora afirma que jamais assumiu qualquer obrigação  
contratual  com  a  promovida,  nega  a  existência  do  débito  
gerador da inscrição invectivada (fls. 12).
A Telemar S/A,  por sua vez,  disserta sobre a prestação de  
serviços  à  autora,  indicando  as  linhas  de  telefone  que  a  
mesma titularizou, mas não junta qualquer prova relativa aos  
serviços prestados e o seu respectivo inadimplemento.
Em suma, não logrou a promovida comprovar os fatos que  
traz em sua defesa, seja no que concerne à existência das  
linhas em nome da promovente,  seja em relação ao débito  
que resultou inscrito no SPC. Mesmo que não seja invertido o  
ônus probandi, recai sobre a promovida o ônus de provar fato  
impeditivo, extintivo ou modificativo do direito do autor, na  
forma do art. 333,II, do CPC.
Quanto  à  assertiva  de  fraude,  rememoro  que  “é 
responsabilidade da empresa de telefonia a averiguação da  
verdadeira identidade de consumidor que solicita a instalação 
de linhas telefônicas, não podendo ela se eximir da culpa por  
sua própria negligência, em detrimento de terceiro de boa fé,  
que teve seus dados pessoais fraudados.” (TJPB, Ap. Cível  
n.º  888.2004.010188-5/001,  Rel.  Luiz  Sílvio  Ramalho  Júnior,  
Pub. No DJ de 08/03/2005).
Neste ponto, a conclusão não pode ser outra: a constituição  
de débito foi  indevida,  irregularidade essa que se espraiou  
para a inscrição do nome e CPF do(a) autor(a) no SPC.” (fls.  
132)

Quanto ao pedido de minoração do valor dos danos morais,  
vislumbro merecer provimento as razões expostas  pelo apelante,  
pelos motivos declinados a seguir.

Na espécie, o magistrado a quo fixou em R$ 7.000,00 (sete mil  
reais) o valor da indenização, pela negativação indevida.

É cediço que a fixação do quantum reparatório deve-se levar em  
consideração  os  princípios  da  razoabilidade  e  da 
proporcionalidade. 
 
Ademais,  impõe-se  observar  uma  série  de  elementos  que 
norteiam o caso concreto, como a situação econômica, social e  
cultural do  ofensor e do ofendido; o grau da culpa; a divulgação 
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do evento danoso;  a  repercussão no meio social;  a fim de se  
chegar a um valor equânime.

Logo,  a  quantificação  a  ser  arbitrada  não  pode  ser  causa  de  
enriquecimento  ilícito  por  parte  do  ofendido,   tampouco  ser  
insignificante,  a  ponto  de  não  amenizar  o  sofrimento  
experimentado. 

Assim, tenho que o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) mostra-
se  razoável,  levando-se  em  consideração  casos  semelhantes 
julgados pela nossa Corte, como se afere dos processos n.º AC  
n.º 200.2008.012012-0/001, Rel.:  Des. José Ricardo Porto, D.J.:  
27/04/2012; AC n.º 200.2006.025325-5/001, Rel.: Vanda Elizabeth 
Marinho – Juíza Convocada, 4.ª Câmara Cível, D.J.: 28/02/2012;  
AC n.º  001.2005.031038-0/002,  Rel.:  Dr.  Carlos Martins  Beltrão  
Filho – Juiz Convocado, 1.ª Câmara Cível, D.J.: 27/01/2011.

Corroborando com a conclusão supra,  trago à baila  arestos do 
Tribunal da Cidadania, verbis:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.  
PREQUESTIONAMENTO.  AUSÊNCIA.  SÚMULA  Nº  211/STJ.  
APLICAÇÃO.  RESPONSABILIDADE  DO  SERVIÇO  DE 
PROTEÇÃO  AO  CRÉDITO  PELA  INSCRIÇÃO  INDEVIDA  NO 
CADASTRO  DE  INADIMPLENTES.  VERIFICAÇÃO.  DANO 
MORAL.  DESNECESSIDADE  DE  DEMONSTRAÇÃO  DO 
PREJUÍZO.  IN  RE  IPSA.  VALOR  EXORBITANTE  DA 
INDENIZAÇÃO.  NÃO  VERIFICAÇÃO.  PADRÃO 
JURISPRUDENCIAL.  1.  A  matéria  versada  nos  dispositivos  
apontados como violados no recurso especial  não foi objeto de  
debate pelas instâncias ordinárias, sequer de modo implícito, e,  
embora  opostos  embargos  de  declaração  com  a  finalidade  de 
sanar  omissão  porventura  existente,  não  indicou  a  parte  
recorrente a contrariedade ao art. 535 do CPC, motivo pelo qual  
ausente o requisito do prequestionamento,  incide o disposto na 
Súmula nº 211/ STJ. 2. O entendimento desta Corte é firme no  
sentido de que o serviço de proteção ao crédito é responsável  
pelos  danos  resultantes  da  inscrição  indevida  no  cadastro  de  
inadimplentes,  porque  é  a  ele  que  compete,  concretamente,  a  
negativação do nome. 3. O dano moral decorrente da inscrição  
indevida no cadastro de inadimplentes é considerado "in re ipsa",  
não sendo necessária, portanto, a prova do prejuízo. Precedentes.
4.  O Superior Tribunal de Justiça, afastando a incidência da  
Súmula nº 7/STJ, tem reexaminado o montante fixado pelas  
instâncias  ordinárias  apenas  quando  irrisório  ou  abusivo,  
circunstâncias  inexistentes  no  presente  caso,  no  qual  
arbitrada  indenização  no  valor  de  R$  5.479,00  (cinco  mil  
quatrocentos  e  setenta  e  nove  reais). Referida  quantia  não 
destoa  dos  parâmetros  adotados  por  esta  Corte  em  casos  
análogos.  5. Agravo regimental  a que se nega provimento para  
manter  a  decisão  agravada  por  outros  fundamentos.(AGRAVO 
REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL,  Rel.:  Ministro  
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RICARDO  VILLAS  BÔAS  CUEVA,  Terceira  Turma,  D.J.:  
06/03/2012)

Assim,  mostra-se adequada  a  indenização  no  montante  de  R$  
5.000,00  (cinco  mil  reais),  mantidos  os  demais  termos  da 
sentença.

Ante  o  exposto,  com fulcro  no  art.  557,  §1.º-A,  do  Código  de  
Processo  Civil,  provejo  parcialmente  o  apelo  apenas  para 
reduzir  o  valor  da  indenização para  R$ 5.000,00  (cinco mil  
reais),  mantendo inalterados os demais termos da sentença.” (fls. 
195V/197)

Ora,  estando a decisão agravada em consonância com jurisprudência do 

Superior  Tribunal  de  Justiça,  não  haveria  óbice  ao  julgamento  singular,  pelo  que  a 

monocrática, de fls. 195/197, há de ser mantida em todos os seus termos.

 Ante todo o exposto, DESPROVEJO o Agravo Interno. 

É como voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Sr. Desembargador Marcos Cavalcanti 
de  Albuquerque.   Participaram  do  julgamento,  além  deste  relator,  o  Exmo. Sr.  Des. 
Leandro dos Santos e o Exmo. Sr. Des.  Marcos Cavalcanti de Albuquerque.

Presente à sessão a Procuradora de Justiça, Drª. Jacilene Nicolau Faustino 
Gomes.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Especializada Cível “Desembargador 
Mário  Moacyr  Porto”  do Egrégio  Tribunal  de Justiça do Estado da Paraíba,  em João 
Pessoa, 04 de novembro de 2014.

  Des. José Ricardo Porto 
RELATOR

    J07/RJ04
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